
 

 

 Decreto nº 4.617/2025 

De 24 de novembro de 2025 

 

 “DECLARA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE PILAR DO 

SUL PELO FALECIMENTO DO EX-SECRETÁRIO DE 

NEGOCIOS JURÍDICOS E TRIBUTÁRIOS, DR. CAETANO 

SCADUTO FILHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

CLAYTON ÁLVARO MACHADO, Prefeito Municipal de Pilar do 

Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o falecimento do EX-SECRETÁRIO DE 

NEGÓCIOS JURÍDICOS E TRIBUTÁRIOS, DR. CAETANO SCADUTO FILHO, ocorrido na data de 23 de 

novembro de 2025, figura de destaque na vida pública e comunitária do município; 

CONSIDERANDO que o referido cidadão exerceu com dedicação e 

honra o cargo de Secretário do Departamento Jurídico por diversos mandatos, demonstrando compromisso com 

os interesses da população; e durante sua trajetória jurídica, desempenhou com competência e responsabilidade suas 

funções em prol a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul; 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados à 

municipalidade, sempre pautado pela ética, respeito e espírito público; 

CONSIDERANDO o sentimento de pesar que este momento 

representa para a comunidade local, amigos e familiares; 

 DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica declarado LUTO OFICIAL neste município, durante 

03 (três) dias, contados nesta data, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do EX- SECRETÁRIO DE 

NEGÓCIOS JURÍDICOS E TRIBUTÁRIOS, DR. CAETANO SCADUTO FILHO. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes com a aplicação deste Decreto 

correrão por conta de dotação própria. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pilar do Sul, 24 de novembro de 2025. 

  

 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO 

Prefeito Municipal 

 

 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 

Secretária Gestora Jurídica  

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

 

Carolina Jennifer da Silva Murat 

                                                           Assistente Administrativo I  
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